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mação mecânica para digital (pulser), será inserido um 
chip com certificado digital vinculado à AC Inmetro, 
que assinará digitalmente a informação de medição.”

Esta informação pode ser verificada direta-
mente na bomba em minutos. Caso a assinatura 
esteja corrompida, a bomba foi fraudada. Desta 
forma, o principal ganho com a utilização desta 
tecnologia é identificar fraudes de forma rápida, 
ou seja, em vez de ter que remover componentes 
e levar para laboratórios para investigar, a fraude 
passa a ser identificada in loco em minutos.

As principais alterações foram realizadas no 
sentido de contemplar a inserção de um chip com 
certificado digital vinculado à AC Inmetro. Além 
disso, questões relacionadas à comunicação tam-
bém foram estabelecidas. O chefe do DGTEC diz 
que todo o regulamento foi amplamente discutido 
com os fabricantes. “Todos os prazos e requisitos 
foram amplamente discutidos com as partes inte-
ressadas e, especificamente nesta ampliação de pra-
zo, acatamos a solicitação dos fabricantes.”

Ele ressalta que a transição do parque de bom-
bas instalados para o novo regulamento será gra-
dual, dispensando a necessidade de substituição 
forçada de bombas em uso, salvo em casos de 
fraude comprovada ou na substituição natural de 
uma bomba obsoleta pelo tempo de uso.

Além de conferir mais confiança à volumetria 
que será realizada na hora do abastecimento, com 
a assinatura digital o próprio consumidor poderá 
confirmar que está levando a quantidade de com-
bustível pela qual pagou, por meio de um aplica-
tivo em seu celular. O aplicativo está em fase de 
desenvolvimento.

O especialista explica que não deverá ha-
ver nenhuma mudança drástica na fiscalização. 
“Como dito anteriormente, a assinatura digital 
permite a identificação rápida de fraudes eletrô-
nicas. Infelizmente ainda nos deparamos com 
fraudes na parte mecânica e outras eletrônicas 
que não são tão difíceis de identificar.”
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“O que se verifica no histórico do setor é que existe um grupo  
restrito de empresas que praticam irregularidades, sendo substituídas  

por outras empresas que provavelmente estão relacionadas.” 
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falta de pagamento do ICMS de-
vido por substituição tributária, e 
a utilização de créditos tributários 
inválidos e irregularidades na es-
crituração fiscal, ainda são as prin-
cipais irregularidades tributárias 
realizadas no mercado de combus-
tíveis, segundo o diretor de Aten-

dimento, Gestão e Conformidade da Sefaz-SP, 
Marcelo Yasuda. 

Ele explica que para as questões que envolvam 
a falta de pagamento do imposto está previsto o 
encaminhamento de representação ao Ministério 
Público, que é o órgão competente para instau-
rar a persecução criminal.   “O que se verifica no 
histórico do setor é que existe um grupo restrito 
de empresas que praticam irregularidades, sendo 
substituídas por outras empresas que provavel-
mente estão relacionadas. Essas empresas atuam 
especialmente no segmento de revendas não fide-
lizadas, cuja participação de mercado se manteve 
relativamente estável nos últimos três anos.”

Diretor de Atendimento, 
Gestão e Conformidade, 
explica como funcionam as 
fraudes no setor de combustíveis

A constatação de irregularidade por parte da fis-
calização implica diretamente na cobrança do im-
posto devido, multas e acréscimos legais, por meio da 
lavratura de Auto de Infração. A partir desse débito 
constituído, prosseguirão atividades de cobrança que 
poderão resultar na falta de pagamento, na execu-
ção fiscal e representação fiscal para crime tributário. 
Paralelamente, para contribuintes que apresentam 
comportamento irregular continuado, estão previstas 
outras medidas administrativas, como imposição de 
regimes especiais e a cassação da inscrição estadual. 

  
A tributação pelo ICMS envolve complexidades 

que dificultam a quantificação exata dos valores so-
negados, uma vez que o pagamento do imposto é 
distribuído entre os diversos agentes que participam 
do ciclo de produção, transporte e comercialização. 
“No entanto, é possível quantificar o valor cobrado 
pela administração tributária, resultante das ações 
de monitoramento e fiscalização. Para o exercício de 
2020 foi constituído crédito tributário da ordem de 
R$ 2 bilhões, cobrado das empresas que atuam no 
setor de combustíveis”, comenta Yasuda.

A

SEFAZ-SP 
E O TRABALHO DE COMBATE ÀS FRAUDES

MARCELO YASUDA
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O diretor também explica que não existe a cons-
tatação de nenhuma relação entre o aumento do 
preço dos combustíveis e as fraudes. “Não consta-
tamos uma relação direta entre preço dos combus-
tíveis e ocorrência das fraudes. Com preços meno-
res, por exemplo, o benefício da sonegação poderia 
ser até mais significativo, quando comparado rela-
tivamente ao valor total do produto, pois há parcela 
de tributos federais que é fixada ad rem. Por outro 
lado, um ponto de preocupação recente é o aumen-
to da participação de mercado ocupado pelas em-
presas que atuam na formulação de combustíveis. 
Por essa razão estão sendo avaliadas medidas de 
controle fiscal para impedir prejuízos ao Estado de 
São Paulo.”

Questionado quando a que impactos uma pos-
sível mudança na forma de cobrança do ICMS, 
como proposto pelo presidente Bolsonaro, o dire-
tor diz que não é possível determinar tais efeitos.  
“O projeto de lei não estabelece as alíquotas apli-
cáveis, definindo apenas que as alíquotas serão uni-
formes e fixadas por ato conjunto dos Estados fe-

derados. Dessa forma, a tributação aplicada em São 
Paulo dependeria dessa decisão conjunta, diminuin-
do a autonomia fiscal dos Estados individualmente.”

No final do primeiro trimestre a SEFAZ-SP 
promoveu duas operações: de olho na bomba e oc-
tanagem, com objetivo de assegurar a qualidade dos 
produtos comercializados, bem como apurar e co-
brar valores do imposto que não tenham sido reco-
lhidos ao Estado de São Paulo, conforme competên-
cias estabelecidas por legislação pertinente.

Os trabalhos de investigação encontram-se em 
andamento e sua antecipação poderia prejudicar 
os resultados, uma vez que os indícios de irregula-
ridades apontam para a participação de empresas 
diversas. No entanto, dentro do contexto de moni-
toramento dos contribuintes envolvidos, já foram 
adotadas medidas administrativas tais como plantão 
fiscal, imposição de regime especial e verificações 
minuciosas na estrutura de controle das empresas. 
Essas medidas visam impedir o funcionamento irre-
gular, evitando prejuízo ao erário. 

Com preços menores, por exemplo, 
o benefício da sonegação poderia ser 

até mais significativo, quando comparado 
relativamente ao valor total do produto, 
pois há parcela de tributos federais 

que é fixada ad rem.
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O
E O AUMENTO DE IMPOSTOS

governo Federal e o Congresso Na-
cional anunciaram em maio, uma 
proposta de “fatiamento” da Re-
forma Tributária. O tema, que é 
extremamente complexo, continua 
provocando dúvidas entre especia-
listas. Para o advogado, economista 

e sócio do GuerraBatista Advogados, Julio Batista, o 
que se identifica nas atuais propostas, ainda pode ser 
considerado como potenciais remendos ao sistema 
Tributário brasileiro.

Ele lembra que estão ficando de lado as PEC´s 45 
e 110, que estavam mais focadas na reforma da tribu-
tação de consumo, que tanto assola o mercado con-
sumidor no país por meio da tributação em cascata, 
cumulativa e com tributos muito similares, inibindo 
a competitividade e impossibilitando o crescimen-
to econômico. “O que está sendo colocado à frente 
são as reformas apresentadas na primeira fase do go-
verno, que apenas consolida duas contribuições que 
atualmente já são consideradas idênticas, apenas com 
destinações diversas dos recursos e, ainda com um au-
mento de alíquota, se visto de forma conjunta.”

A segunda fase da reforma apresentada pelo Go-
verno em junho/21, e que traz o conceito de refor-
ma do Imposto de Renda, apresenta mudanças que 
à primeira vista somente resultarão em aumento da 
arrecadação tributária, mesmo com altos recordes, 
em especial neste 1º trimestre de 2021, nível maior 
de complexidade e desfavorecimento ao crescimento 
econômico do país, na contramão do que o Brasil tan-
to necessita para ultrapassar o momento pandêmico, 
com altos percentuais de desemprego e diminuição 
da renda e, respectivamente, do próprio consumo.

“Além de que algumas das alterações previstas re-
presentam também um retrocesso, como a retomada 
da tributação de 20% sobre os lucros e dividendos isen-
tos desde 1996 em contrapartida da redução de 5% da 
alíquota do IRPJ para as empresas.” Para ele, o governo 
deveria avaliar caminhos que podem ser acessados para 
melhoria da política fiscal no Brasil, eliminar incon-
gruências do sistema tributário e aplicar elementos que 
possam indicar melhores práticas governamentais para 
o país, tanto em termos de eficiência quanto em equi-
dade, realçando medidas que têm potencial de contri-
buir para sua melhoria em ambas as direções.

REFORMA TRIBUTÁRIA
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→ → →

SETOR DE 
POSTOS

Certamente, o setor de postos de com-
bustíveis como todo o setor de comércio 
em geral será bastante afetado pelas me-
didas inseridas tanto na proposta de Re-
forma Tributária do consumo quanto do 
Imposto de Renda apresentadas pelo Go-
verno, visto que se espera um aumento da 
carga tributária e de maior complexidade 
de gestão tributária pelas empresas, caso 
essas propostas sejam definitivamente 
aprovadas, bem como impactando a ren-
da da pessoa física e reduzindo o poder 
aquisitivo dos consumidores que terão 
que reduzir também o seu potencial de 
aquisição de produtos em geral, inclusi-
ve desse segmento, face a retratação  ou o 
inexpressivo crescimento econômico que 
se espera para os próximos anos.

Batista explica que por outro lado, 
para o setor de postos de combustíveis, 
há o PLP 16/2021 que não faz parte 
da reforma tributária, mas que previa a 
unificação do percentual das alíquotas 
do ICMS sobre combustíveis em todo o 
país ou um valor fixo nacional, cabendo 
ao Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (Confaz) definir as alíquotas, ele 
foi apensado ao PLP 11/2020, que prevê 
que a incidência do ICMS passará a ser 
calculada com base em um valor fixo, e 
na quantidade de combustível. “Contu-
do, esse tema está em fase de ajustes e 
votação, podendo sim, resultar em algum 
benefício para o setor, mas que se deve 
aguardar o desfecho desse projeto.”

A PLP 11/2020, que prevê que a 
incidência do ICMS passará a ser 

calculada com base em 
um valor fixo, e na 

quantidade de combustível. 

→ → →
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A Reforma tributária consiste em uma reformu-
lação do sistema tributário buscando uma simplifi-
cação do cumprimento das obrigações principais e 
acessórias. Em abril de 2019 por iniciativa do Depu-
tado Baleia Rossi e toda a equipe com a participação 
do economista Bernard Appy composta para esse 
estudo, a Câmara dos Deputados apresentou a PEC 
45/2019, que tem como objetivo central a extinção 
de cinco tributos, sendo eles: IPI, ICMS, ISS, PIS e 
COFINS e a instituição do Imposto sobre Opera-
ções com Bens e Serviços – IBS nos mesmos moldes 
do imposto sobre valor agregado (IVA). Criado para 
facilitar a gestão tributária do contribuinte que pa-
garia apenas um imposto e, que internamente, o va-
lor arrecadado seria dividido entre o poder Federal, 
Estadual e Municipal e, ainda, contando com uma 
regra de transição para sua substituição no período 
de 10 anos. Atualmente, se encontra em tramitação.

No mesmo ano, em julho de 2019 por iniciativa do 
Senador Davi Alcolumbre o Senado Federal também 
apresentou a PEC 110/2019 que prevê a fusão tanto 
dos cinco tributos previstos na PEC 45/2019, como 
a consolidação de outros tributos, extinguindo, assim, 
o IPI, IOF, PIS, PASEP, COFINS, CIDE-Combus-
tível, Salário-Educação. Surgindo também o IBS que 
terá partilha de arrecadação entre União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios e os recursos de cada ente 
federativo serão designados conforme método previs-
to nas regras constitucionais de modo que o Governo 
possa descrever o formato que serão observados para 
fins de aplicação de percentuais previamente definidos. 
Atualmente, também em tramitação.

No ano seguinte, em julho de 2020 o Ministro 
da Economia Paulo Guedes apresentou a primeira 
parte da reforma tributária considerada como sen-
do a proposta do Governo sobre a reformulação dos 
tributos sobre o consumo, que prevê a unificação 
somente do PIS e da COFINS, transformando em 
um tributo sobre o valor agregado, como sendo uma 
Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS, com a 
aplicação da alíquota de 12%. Com isso, substituiria 
a cobrança de 5 tributos no âmbito Federal: PIS/Pa-

sep sobre a folha, PIS/Pasep sobre importação, PIS/
Pasep sobre receitas, COFINS sobre importação, e 
COFINS sobre receitas.

Em 25 de junho de 2021, o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, entregou ao presidente da Câmara dos 
Deputados, Arthur Lira, a segunda fase da Reforma 
Tributária tratando especificamente do Imposto de 
Renda para pessoas físicas, para empresas e investi-
mentos, que visa a simplificação e diminuição de cus-
to tributário, redução de distorções e fim de privilé-
gios sem reduzir as arrecadações da União.

Para tanto, dentre as principais mudanças para 
a pessoa física será a atualização do limite de isen-
ção da incidência do IR para quem recebe salário 
mensal de até R$ 2,5 mil, que atualmente é de até  
R$ 1,9 mil, o que fará com que o número de bra-
sileiros que deixarão de pagar o imposto de renda 
suba de 10,8 milhões para 16 milhões. A medida 
representa um aumento de 31% na faixa de isenção. 
E, ainda, como alteração da alíquota de 27,5%, apli-
cada sobre o salário a partir de R$ 4.664,68, passará 
a incidir a partir de R$ 5.300,01.

Outra mudança importante, permitirá ao contri-
buinte realizar a atualização dos valores dos imóveis 
na declaração e sobre a diferença positiva incidirá 
apenas 5% de IR, em comparação do procedimento 
atual, onde são mantidos pelo valor original e sobre o 
ganho de capital incide de 15% e 22,5% de imposto.

A REFORMA 
TRIBUTÁRIA → → →
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O projeto também contempla a tributação de lu-
cros e dividendos recebidos de participação societá-
ria em empresas. Rendimentos que são isentos do 
IR desde 1996, mas, que passarão a ser tributados na 
fonte em 20%, continuando isento apenas o valor de 
até R$ 20 mil por mês para microempresas e empre-
sas de pequeno porte.

Já para as empresas, a reforma do Imposto de 
Renda apresenta significativas alterações, dentre elas, 
concederá uma redução da alíquota do IRPJ em duas 
etapas: dos atuais 15% para 12,5% em 2022, e 10% a 
partir de 2023. O adicional de 10% para lucros acima 
de R$ 20 mil por mês permanece inalterado. E, ainda, 
para o Regime do Lucro Real deverão realizar a apu-
ração trimestralmente do IRPJ e a CSLL, que atual-
mente, há duas opções: trimestral e anual (apuração e 
pagamento por estimativas mensalmente), apesar de 
permitir a compensação de 100% do prejuízo de um 
trimestre nos três seguintes, deverão adotar as mes-
mas bases de cálculos para ambos os tributos.

Outra mudança importantíssima é a vedação da 
possibilidade de deduzir juros sobre o capital pró-
prio, o que tornará esse pagamento inaplicável, isto 
sem falar da indicação da retirada de diversos incen-
tivos fiscais atualmente concedidos.

E, por fim, o projeto apresenta ainda novas regras 
para a reorganização de empresas e tributação do ga-
nho de capital na venda de participações societárias 

e, ainda determina sobre regras diferenciadas para a 
apuração do ganho de capital em alienações indire-
tas de ativos no Brasil por empresas no exterior.

Julio Batista 
é Advogado, Economista e Sócio do Guerra 

Batista Advogados, Diplomado em Estudos 
de Política e Estratégia pela Associação dos 

Diplomados da Escola Superior de Guerra – 
ADESG, Pós-graduado em Direito Tributário 

pela Fundação Getúlio Vargas de São Paulo 
– GVlaw/SP, Especialização em Técnicas de 

Negociação/Metodologia de Harvard – FEA/
USP e Especialista em Contabilidade.

→ → →
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Módulo de abastecimento

para diesel com bomba

eletrônica e filtro de alta

vazão.

Tanque Jaquetado.

Os tanques jaquetados

subterrâneos ecológicos

ECOBRASIL são compostos por

duas paredes. Entre elas há um

espaço intersticial para a

instalação do sensor eletrônico

de monitoramento.

Tanque Ecológico Dupla

Parede Para Arla 32.

Primeira contenção em

polietileno de alta densidade

de 6,0mm de espessura.

Segunda contenção de

segurança em aço carbono

ASTM A 36 jateado e com

pintura em PU.

ECOBRASIL@ECOBRASIL.IND.BR
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